
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 990, DE 2018 

(Do Sr. Orlando Silva e outros) 
 

Susta a decisão da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) 
publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2018, que 
autoriza as operadoras de planos de saúde individuais e familiares a 
reajustarem em até 10% os valores das mensalidades. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-983/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 990/2018 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:  

Art. 1º - Nos termos do inciso V, do art. 49 da Constituição Federal, este Decreto 

Legislativo susta a aplicação da resolução da Agência Nacional de Saúde Suplementar 

(ANS), publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2018, que autoriza as 

operadoras de planos de saúde individuais e familiares a reajustarem em até 10% o valor 

das mensalidades. 

 Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de resolução da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) que 

autorizou o reajuste das mensalidades dos planos de saúde individuais e familiares em até 

10%, um valor exorbitante ante a estimativa de inflação e a política de reajuste de salários 

praticada no País, que jamais alcançou tais percentuais. 

Provocada pelo Instituto de Defesa do Consumidor (IDEC), a Justiça concedeu uma 

primeira liminar estabelecendo o teto para reajuste em até 5,72%, percentual equivalente à 

inflação para o segmento de saúde e cuidados pessoais acumulada em 12 meses até maio, 

medida pelo IPCA. A decisão judicial era a que melhor representava a relação de consumo 

e de observação do direito à saúde do cidadão usuário dos planos de saúde.  

Infelizmente, a liminar foi derrubada e prevaleceu a decisão exorbitante da ANS, com 

a confirmação do reajuste no teto de 10%. 

Ocorre que o próprio Tribunal de Contas da União (TCU) denuncia a metodologia 

empregada pela agência como sendo nociva aos direitos dos consumidores. Para a corte de 

contas, a ANS peca pela distorção, abusividade e falta de transparência na metodologia que 

usa para calcular o percentual máximo de reajuste de 9,1 milhões de beneficiários de planos 

de saúde individuais, do total de 47,4 milhões de consumidores de planos de assistência 

médica no Brasil. 

O TCU considera que o cálculo reproduz falhas porque os reajustes dos planos 

coletivos são informados pelas próprias operadoras, dados que não são checados ou 

validados de forma adequada pela ANS. Ainda segundo o TCU, desde o ano de 2009 a 

agência computa duplamente o impacto de custos que os planos têm com atualizações de 

procedimentos obrigatórios quando da formulação do índice. 

Ante o exposto, devemos sustar a resolução da ANS e permitir que o Congresso 

Nacional investigue as denúncias do Tribunal de Contas da União, tornando transparente a 

metodologia de definição de preços da ANS, com vistas à defesa do direito à saúde do 

cidadão brasileiro. 

Sala das Sessões, 04 de julho julho de 2018. 

 

Deputado Orlando Silva 

Deputada Jandira Feghali 

Deputada Alice Portugal 

Deputada Luciana Santos 

Deputado Daniel Almeida 

Deputada Jô Moraes 

Deputado Givaldo Vieira 

Deputado Chico Lopes 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECISÃO DE 25 DE JUNHO DE 2018 
 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso 

de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso IV, do artigo 10 da Lei nº 

9.961, de 28 de janeiro de 2000, e o artigo 8º da Resolução Normativa - RN nº 171, de 29 de 

abril de 2008, em deliberação na 3ª Reunião Extraordinária de Diretoria Colegiada realizada 

em 22 de junho de 2018, apreciou o seguinte processo administrativo: 
 

Processo ANS nº 33910.011378/2018-62 

 

Decisão: Aprovado por unanimidade o índice de reajuste máximo de 10% (dez 

por cento) com vigência de 1º de maio de 2018 a 30 de abril de 2019 para as contraprestações 

pecuniárias dos planos privados de assistência suplementar à saúde, individuais e familiares, 

médico-hospitalares com ou sem cobertura odontológica, previsto no artigo 2º da Resolução 

Normativa - RN nº 171, de 29 de abril de 2008. 

 

LEANDRO FONSECA DA SILVA 

Diretor-Presidente Interino 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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